
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VI, 

do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Reforço da Pintura de Faixa de 
Pedestres – Av. Dr. Herwan Modenese Wanderley, Jardim Camburi, nesta 
cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A faixa de pedestre localizada na Avenida Dr. Herwan Modenese Wanderley, 
nº 580 – Jardim Camburi, em frente ao restaurante Paladares, encontra-se com 
a pintura desgastada, dificultando a visibilidade da travessia tanto para 
pedestres quanto para motoristas. Essa condição representa um risco à 
segurança viária, especialmente nos períodos noturnos e em dias chuvosos, 
quando a sinalização horizontal se torna ainda menos perceptível. 

O local é caracterizado por intenso fluxo de pedestres e veículos, em razão 
da presença de comércios, restaurantes e outros serviços nas imediações, o 
que reforça a importância de uma sinalização clara e bem conservada. Muitos 
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pedestres utilizam essa faixa para acessar estabelecimentos e pontos de 
transporte público próximos, o que torna a manutenção essencial para o 
deslocamento seguro da população. 

O reforço da pintura da faixa de pedestre é uma medida simples, de baixo 
custo e alto impacto, que contribuirá para aumentar a segurança na 
travessia, melhorar a visibilidade da sinalização e incentivar o respeito à 
prioridade do pedestre. Além disso, essa ação colabora para o ordenamento 
do trânsito e a valorização do espaço urbano, refletindo o cuidado da 
administração municipal com a mobilidade e a segurança da comunidade local. 

Diante do exposto, solicita-se a repintura da faixa de pedestre no ponto 
indicado, garantindo melhores condições de travessia e promovendo um 
ambiente urbano mais seguro e acessível para todos. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 26 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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